
Tapamento de buraco na Rua Pastor Matheus do Prado, especialmente defronte do nº. 222
(Parque Residencial Jundiaí) CEP 13212-502.

Considerando que o leito carroçável da Rua Pastor Matheus do Prado,

no  Parque Residencial  Jundiaí,  apresenta  buracos  que comprometem a  segurança e  a

fluidez do trânsito, trazendo riscos de acidentes para motoristas, motociclistas e pedestres,

além de causar danos aos veículos que trafegam pela região;

Considerando que a situação tende a se agravar com o tempo e as

chuvas, aumentando a necessidade de uma intervenção rápida e eficiente;

Considerando a importância da via para o acesso dos moradores locais

e que a manutenção adequada de seu pavimento é fundamental para garantir a mobilidade

urbana, a preservação do patrimônio público e a segurança da população,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para tapamento de buracos na Rua Pastor Matheus do

Prado, especialmente defronte do nº. 222, no Parque Residencial Jundiaí.

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2025.

EDICARLOS VIEIRA

/fspp

P
ág

. 1
/1

 -
 In

di
ca

çã
o 

nº
 1

32
6/

20
25

 -
 P

ro
t. 

23
43

/2
02

5 
30

/0
4/

20
25

 1
7:

37
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

IC
A

R
LO

S
 V

IE
IR

A

Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 0ACC-B0CD-1E23-6726

INDICAÇÃO Nº 1326/2025

Assinado digitalmente
por EDICARLOS
VIEIRA
Data: 29/04/2025 17:32

DESPACHADA
13ª Sessão Ordinária - 06/05/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 


